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1. OBJETIVOS 

• Descrever os procedimentos utilizados para confecção das escalas e frequências. 

• Orientar os respectivos Residentes, Tutores e Preceptores sobre a distribuição, registro e 
recuperação de carga horaria prática e teórico-prática, considerando a necessidade e 
cumprimento rigoroso de tais orientações, observando Regulamento interno. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

2.1 Residência Médica 

I. Elaboração de escala 

• As escalas dos programa de residência médica devem ser elaboradas pelo supervisor 
do programa, com antecedentia de 4 meses do ano anterior e enviar para cordenação da 
COREME. 

• As atividades dos residentes não deverão ultrapassar 60 horas por semana com no 
máximo de 24h de plantão, além de um dia de folga semanal, descanso e 6h consecutivas 
após plantão noturno de 12h e a 30 (trinta) dias consecutivos de férias por ano de atividade, 
em observância às disposições contidas nos art. 5º da Lei nº 6.932/1981 e 

• Em observância a Resolução CNRM Nº 1, de 16 de junho de 2011, a supervisão de 
cada programa deverá estabelecer o descanso obrigatório para o residente que tenha 
cumprido plantão noturno. O plantão noturno terá duração de, no mínimo, 12 (doze) horas. 
E o descanso obrigatório terá seu início imediatamente após o cumprimento do plantão 
noturno, e será de, invariavelmente, de 6 (seis) horas consecutivas, por plantão noturno. 
Não será permitido o acúmulo de horas de descanso para serem gozadas posteriormente. 

• Recomenda-se que os supervisores sigam o modelo da escala disponinibilizado pela 
coordenação COREME e as orientações quanto aos horários previstos para as atividades do 
estágio prático (Anexo 1). 

II. Registro e Controle de Frequência 

• Recomenda-se que a Comissão de Residência Médica - COREME, utilize o modelo de 
folha de frequência, em que seja sinalizado diariamente o horário de entrada, horário de 
saída, assinatura do preceptor e assinatura do residente, tanto para atividades práticas 
quanto teóricas (Anexo 2). 

• As frequências devem ser assinadas diariamente pelo responsável da 
preceptoria. 

• Ao final de cada mês supervisor/coordenador do Programa de Residência deverá 
validar as frequências dos residentes, conferindo o preenchimento dos campos: dados 
pessoais/ dias de estágio/carga horária dia/total carga horária mês. 
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3.2 Residencia Multiprofissional 

I. Elaboração de escala: 

• Deve ser realizada mensalmente pelo coordenador do Programa junto as chefias 

das Unidades e Setores do Hospital conforme semana padrão já instituída pelo projeto 

pedagógico do Programa (anexo 3) 

• A carga horária de cada residente deve ser considerada e a legislação vigente sobre 

jornada de trabalho dos residentes multiprofissionais, respeitando os dias de folga e 

plantões conforme o Regimento, assegurando que todos tenham períodos adequados de 

descanso. 

• Em segundo lugar deve-se considerar as necessidades dos setores, atentando para a 

distribuição de atividades, equilibrando a carga de trabalho entre os residentes, evitando 

sobrecarga e garantindo tempo para estudo e pesquisa (atividades práticas, teórico-prática 

e teóricas). 

• A proposta de escala será enviada para todos os residentes e preceptores até o dia 

25 do mês anterior via e-mail institucional, que terão 24h para sugestão de alterações. Se 

não houver necessidades de alterações a escala será aprovada. 

II. Registro e Controle de Frequência 

• Os residentes devem registrar sua presença diariamente no controle de frequência 

designado (Anexo 4), incluindo o horário de entrada e saída. 

• Os preceptores devem assinar diariamente a folha de frequencia, comparando com 

a escala planejada. 

• Os tutores e o coordenador do Programa devem revisar mensalmente os registros 

de frequência, comparando-os com a escala planejada. 

• Em caso de ausência não justificada, o tutor ou coordenador do Programa deve 

entrar em contato com o residente para esclarecimentos. 

• O relatório deve ser entregue até o 5º dia útil no Setor de Ensino para computação 

de carga horária e arquivamento. 
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4. ANEXOS 
Anexo 1: Escala dos Médicos Residentes 
 

Escala Residência_____________ 202 
 

MÊS CH /MÊS R1 A ( ) R1 B ( ) 

Março  - - 

Abril  - - 

Maio  - - 

Junho  - - 

Julho  - - 

Agosto  - - 

Setembro  - - 

Outubro  - - 

Novembro  - - 

Dezembro  - - 

Janeiro  - - 

Fevereiro  - - 

MÊS CH /MÊS R2 A (  ) R2 B ( ) 

Março  - - 

Abril  - - 

Maio  - - 

Junho  - - 

Julho  - - 

Agosto  - - 

Setembro  - - 

Outubro  - - 

Novembro  - - 

Dezembro  - - 

Janeiro  - - 

Fevereiro  - - 

MÊS CH /MÊS R3 A (  ) R3 B ( ) 

Março  - - 

Abril  - - 

Maio  - - 

Junho  - - 

Julho  - - 

Agosto  - - 

Setembro  - - 

Outubro  - - 

Novembro  - - 

Dezembro  - - 

Janeiro  - - 

Fevereiro  - - 
 

Lei 6932/81 - Art. 5º - Os programas dos cursos de Residência Médica respeitarão o máximo de 60 (sessenta) 
horas semanais, neIas incluídas um máximo de 24 (vinte e quatro) horas de plantão. 

§ 1º - O médico residente fará jus a um dia de folga semanal e a 30 (trinta) dias consecutivos de repouso, por 

ano de atividade. 
Resolução CNRM Nº1/2011 - Art. 1º Estabelecer o descanso obrigatório para o residente que tenha cumprido 
plantão noturno. 
§ 1º O plantão noturno a que se refere o caput terá duração de, no mínimo, 12 (doze) horas. 
§ 2º O descanso obrigatório terá seu início imediatamente após o cumprimento do plantão noturno. 
Art. 2º O descanso obrigatório será de, invariavelmente, de 6 (seis) horas consecutivas, por plantão noturno. 
Art. 3º Não será permitido o acúmulo de horas de descanso para serem gozadas a posteriori. 
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Anexo 2 – Modelo de registro de frequência residência médica 
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Anexo 3 - Modelo da Semana Padrão Residência Multiprofissional 

 

Anexo 4 - Modelo de registro de frequência residência multiprofissional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 SEG TER QUA QUI SEX 

MANHÃ Unidade de 
Prática 

Unidade de 
Prática 

Unidade de 
Prática 

Unidade de 
Prática 

Unidade de 
Prática 

TARDE Unidade de 
Prática 

Tutoria: 
Infectologia  

Unidade de 
Prática 

TCR (R2) 

Unidade de 
Prática (R1)  

AAD 

(Teórico Prático) 

Orientação de TCR para R2:  

- Horário reservado para realização da construção teórica e prática do TCR 

- Os horários de coleta podem ser realizados nos horários das atividades práticas e de AAD 

-  

 

Atividades Autodirigidas: 
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5. HISTÓRICO DE REVISÃO 
 

VERSÃO DATA DESCRIÇÃO DA ALTERAÇÃO 

01 24/06/2024 Elaboração da versão inicial. 
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